ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE

GABINETE DO DEPUTADO FERNANDO MINEIRO – PT

MANDATO CIDADÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 172/09

ALTERA A LEI 7.105/97 – CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DO ICMS
EMENDA ADITIVA

Adita ao texto da proposta, artigo com o teor abaixo descrito:

“Art. 3º - Para os municípios que o recálculo apontado nos termos do artigo anterior desta Lei, indicar variação positiva na parcela de distribuição, em relação aos critérios atualmente em vigor; a diferença a maior observada será destinada à manutenção da rede municipal de ensino.”
Justificativa

O texto do projeto de lei nº 172/09, em seu artigo 2º, introduz Parágrafo único ao art 13 da Lei 7.105, dispondo sobre a realização de recálculo do valor adicionado de cada município, para aplicação em 2010.
Para informação, o art. 13 da 7.105, atribui à Secretaria de Tributação a competência para baixar os atos complementares necessários à sua execução.
Nesta emenda, tratamos de assegurar recursos adicionais aos sistemas de ensino municipais, não somente por sua importância no processo de desenvolvimento, e repercussão direta nos indicadores de avanço social, como amplamente debatido em nosso estado e no país; como também e mais diretamente, atendendo aos enunciados da postulação da FEMURN dirigida a esta Casa.
No documento entregue e debatido com a Federação, estão claras as demandas da Educação nas unidades municipais, as quais deram base e sustentação aos argumentos então apresentados pela representação das prefeituras.
Por tudo isto, julgamos ter justificado seguramente as pretensões da nossa emenda.
                                                            Natal, 25 de novembro de 2009
                                                         Fernando Wanderley Vargas da Silva
